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DIRETORIA COLEGIADA – DICOL 
REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA 

 
ROP 009/2015 

 
PAUTA DE REUNIÃO 

 
 
A Diretoria Colegiada da Anvisa, presentes o Diretor-Presidente Substituto Ivo Bucaresky, 
o Diretor Renato Alencar Porto; e o Diretor José Carlos Magalhães Moutinho, reuniu-se 
ordinariamente em sete de abril do maio de dois mil e quinze, com início às dez horas e 
vinte e um minutos, na Sala de Reuniões da Diretoria Colegiada, instalada na Anvisa Sede 
em Brasília-DF, para deliberar sobre as matérias a seguir. 
 
 
 
a. Requerimentos de Manifestação Oral 

- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, APROVAR os requerimentos de 
manifestação oral para os itens 2.1.2; 2.2.1; 2.3.1; 2.3.2 e 2.3.5. 

 
 
b. Requerimento de Julgamento em Sigilo 

- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, APROVAR os requerimentos de 
apreciação em sigilo referente aos itens: 3.5.3; 3.5.5; 3.5.7; 3.7.2; 3.7.7 e 3.7.8. 

 
 
c. Requerimento de Julgamento em Sigilo e Sustentação Oral 

- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, APROVAR os requerimentos de 
apreciação em sigilo e sustentação oral referente aos itens: 3.4.1; 3.5.6; 3.7.5; 3.7.9; 
3.7.10; 3.7.11; 3.7.12 e 3.7.13. 

 
 
 
 
I. ASSUNTOS PARA DISCUSSÃO e INFORMES:  

- Não há item a deliberar. 
 
 
 

II. ASSUNTOS DELIBERATIVOS DE REGULAÇÃO 
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2.1. Proposta de Iniciativa:  
 
 

2.1.1  
Relator: Renato Alencar Porto 
Processo: 25351.213390/2015-70 
Expediente: 308813/15-8 
Proposta de Iniciativa para a regulamentação do álcool etílico para uso em 
estabelecimentos de saúde humana ou animal. 
Área: GGSAN/Suali 
- A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, APROVAR a proposta de 

Iniciativa. 
Regime de tramitação: Comum. 
Relatoria sorteada: Diretoria de Autorização e Registro Sanitários (Diare). 

 
2.1.2  

Relator: Renato Alencar Porto 
Processo: 25351.276301/2015-84 
Expediente: 397577/15-1 
Proposta de Iniciativa para a retificação e alteração da Resolução-RDC 58, de 20 
de dezembro de 2013, que estabelece parâmetros para notificação, identificação 
e qualificação de produtos de degradação em medicamentos com substâncias 
ativas sintéticas e semissintéticas classificados como novos, genéricos e 
similares, e dá outras providências. 
Área: Sumed 
Manifestações orais realizada: i) Sr. Marçal Henrique Soares pelo Sindicato das 
Indústrias Farmacêuticas no Estado de Goiás (Sindifargo); ii) Sra. Maiara Rigotto 
pela Associação dos Laboratórios Farmacêuticos Nacionais (Alanac); iii) Sra. 
Luciene Dutra Botega Lourençoni Boroski pela Vitapan Indústria Farmacêutica 
Ltda; iv) Sr. Reginaldo Braga Arcuri pelo Grupo FarmaBrasil. 
- A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, APROVAR a proposta de 

Iniciativa. 
Regime de tramitação: Especial. 
Relatoria sorteada: Diretoria de Controle e Monitoramento Sanitários 
(Dimon) 

 
2.1.3 

Relator: Renato Alencar Porto 
Processo: 25351.548852/2009-10 
Expediente: 713439/09-8 
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Proposta de Iniciativa para revisão da Resolução-RDC 37, de 03 de agosto de 
2011, que dispõe sobre o Guia para isenção e substituição de estudos de 
biodisponibilidade relativa/bioequivalência e dá outras providências.  
Área: Ceter/GGMED 
- A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, APROVAR a proposta de 

Iniciativa. 
Regime de tramitação: Comum 
Relatoria sorteada: Diretoria de Coordenação e Articulação do Sistema 
Nacional de Vigilância Sanitária (DSNVS) 

 
2.1.4 

Relator: Renato Alencar Porto 
Processo: 25351.650882/2014-80 
Expediente: 962980/14-7 
Proposta de Iniciativa para aceitação dos métodos alternativos de 
experimentação animal reconhecidos pelo Conselho Nacional de Controle de 
Experimentação Animal – Concea. 
Área: Coges/GGREG/Sureg 
- A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, APROVAR a proposta de 

Iniciativa. 
Regime de tramitação: Especial 
Relatoria sorteada: Diretoria de Gestão Institucional (Diges) 

 
 
2.2. Proposta de Consulta Pública:  

 
 

2.2.1  
Relator: Renato Alencar Porto 
Processo: 25351.253163/2013-16 
Expediente: 0355709/13-0 
Proposta de Consulta Pública sobre alteração da RDC 17/1999, que dispõe sobre 
o padrão de identidade e qualidade para palmito em conserva. 
Área: GGALI/Suali 
Manifestação oral realizada pela Sra. Ana Paula Bernardes representando a 
Associação Técnica Brasileira das Indústrias Automáticas de Vidro (Abividro). 
- A Diretoria Colegiada tomou conhecimento da proposta apresentada pelo 

servidor Gustavo Tayar Peres, da Gerência de Avaliação de Risco e Eficácia 
para Alegações da Gerência-Geral de Alimentos (Geare/GGALI), e decidiu, por 
unanimidade, APROVAR a Consulta Pública, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 
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2.2.2  
Relator: Ivo Bucaresky 
Processo: 25351.271575/2009-38 
Expediente: 348644/09-3 
Proposta de Consulta Pública sobre as Boas Práticas de Fabricação para 
estabelecimentos produtores de embalagens para alimentos e lista de 
verificação das Boas Práticas de Fabricação para estabelecimentos produtores de 
embalagens para alimentos. 
Área: GGALI/Suali 
- Reunião Ordinária Pública 006/2015: Manifestação oral realizada pela 

Represententante da Associação Técnica Brasileira das Indústrias Automáticas 
de Vidro – Abividro, Sra. Ana Paula Bernardes. 

- A Diretoria Colegiada tomou conhecimento Apresentação realizada pelo 
servidor Gustavo Tayar Peres, da Gerência-Geral de Alimentos. Concedidas 
Vistas à Diretoria de Regulação Sanitária (Direg), Diretor Renato Alencar 
Porto. 

- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, APROVAR a Consulta Pública, 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

 
 

2.3. Proposta de Resolução da Diretoria Colegiada – RDC:  
 
 
2.3.1 

Relator: Ivo Bucaresky  
Processo: 25351.245598/2010-65 
Expediente: 323033/10-3 
Proposta de RDC que dispõe sobre o regulamento técnico de fórmulas para 
nutrição enteral. 
Área: Suali 
Manifestações orais realizada: i) Sra. Thelma Ramos Teixeira Lahoz Moya pela 
Associação Brasileira das Indústrias da Alimentação (Abia); ii). Sra. Rosana 
Mastellaro pelo Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos no Estado de 
São Paulo (Sindusfarma). 
- A Diretoria Colegiada tomou conhecimento da proposta apresentada pelas 

servidoras Liliane Alves Fernandes e Antônia Maria de Aquino, da Gerência-
Geral de Alimentos (GGALI), e decidiu, por unanimidade, APROVAR a RDC. 

 
2.3.2 

Relator: Ivo Bucaresky  
Processo: 25351.245598/2010-65 
Expediente: 323033/10-3 
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Proposta de RDC que dispõe sobre o regulamento técnico de compostos de 
nutrientes e de outras substâncias para fórmulas para nutrição enteral e dá 
outras providências. 
Área: Suali 
Manifestações orais realizada: i) Sra. Thelma Ramos Teixeira Lahoz Moya pela 
Associação Brasileira das Indústrias da Alimentação (Abia); ii). Sra. Rosana 
Mastellaro pelo Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos no Estado de 
São Paulo (Sindusfarma). 
- A Diretoria Colegiada tomou conhecimento da proposta apresentada pelas 

servidoras Liliane Alves Fernandes e Antônia Maria de Aquino, da Gerência-
Geral de Alimentos (GGALI), e decidiu, por unanimidade, APROVAR a RDC. 

 
2.3.3 

Relator: Renato Alencar Porto 
Processo: 25351.416575/2014-90 
Expediente: 578000/14-4 
Proposta de RDC que trata da atualização do Anexo I da Portaria SVS/MS 
344/1998 para inclusão da substância AH-7921 na Lista F1 e inclusão de adendo 
na lista C4, referente a medicamentos indicados para Hepatite C que contenham 
a substância Ritonavir em sua formulação. 
Área: CPCON/GGFIS/Sucom 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, APROVAR a RDC nos termos 

da proposta do Relator. 
 

2.3.4 
Relator: Renato Alencar Porto 
Processo: 25351.204265/2015-52 
Expediente: 295044/15-8 
Proposta de RDC que trata da Alteração da lista de Denominações Comuns 
Brasileiras, publicada pela RDC 64/2012. 
Área: Cofar/Sumed 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, APROVAR a RDC. 
 

2.3.5 
Relator: José Carlos Magalhães da Silva Moutinho 
Processo: 25351.136007/2011-10 
Expediente:  188573/11-1 
Proposta de RDC que trata da retificação e alteração da RDC 60/2014, que dispõe 
sobre os critérios para a concessão e renovação do registro de medicamentos 
com princípios ativos sintéticos e semissintéticos, classificados como novos, 
genéricos e similares, e dá outras providências. 
Área: Sumed 
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Manifestações orais realizada: Sr. Reginaldo Braga Arcuri representando o Grupo 
FarmaBrasil; ii). Sra. Rosana Mastellaro pelo Sindicato da Indústria de Produtos 
Farmacêuticos no Estado de São Paulo (Sindusfarma); iii) Sra. Thelma Ramos 
Teixeira Lahoz Moya pela Associação Brasileira das Indústrias da Alimentação 
(Abia). 
- A Diretoria Colegiada tomou conhecimento da proposta apresentada pela 

servidora Graziela Costa Araújo, da Superintendência de Medicamentos e 
Produtos Biológicos (Sumed), e decidiu, por unanimidade, APROVAR a RDC 
nos termos da proposta do Relator. Registre-se que o escopo do § 2º do art. 
20 não abrange aceite tácito, pelo Brasil, de CBPF emitidos pelas autoridades 
sanitárias de outros países, como considerado os casos de queivalência de 
medidas de controles aplicados para comprovação de boas práticas de 
fabricação e eventual aceite de CBPF de outros países, dependendo do tipo de 
acordo de reciprocidade. 

 
2.4 Outros Assuntos: 

- Não há item a deliberar. 
 
 

III.  JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
 

3.1. Recursos Suali/GGALI: 
 
 

3.1.1  
Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Gauer do Brasil Ind. e Comércio de Suplementos Alimentares Ltda 
CNPJ: 09.583.224/0001-48 
Processo: 25023.028389/2010-00 
Expediente: 0802820/13-6 
Corca/Suali 
Reunião Ordinária Pública 018/2014 (item 3.1.1) - Retirado de pauta pelo 
Relator. 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 7/2014 – Corec/Alimentos. 

 
 

3.2. Recursos Suali/GGCOS: Não há item a deliberar. 
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3.3. Recursos Suali/GGSAN: Não há item a deliberar. 
 
 

3.4. Recursos Suali/GGTPS: 
 

3.4.1  
Relator: Ivo Bucaresky 
Empresa: Eptca Medical Devices Ltda 
CNPJ: 01.280.030/0001-61 
Processo: 25351.503911/2014-08 
Expediente: 0960901/14-6 
Corca/Suali 
Recurso incluído em pauta em razão do Mandado de segurança: 1001881-
87.2015.4.01.3400 
Recurso apreciado em sigilo por solicitação da Recorrente. Manifestação oral 
realizada pelo Sr. Ubirajara Regis Quintanilha Marques 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por maioria, vencido o Diretor José Carlos 

Magalhães da Silva Moutinho, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso e 
retorno à área técnica para análise, conforme voto do relator. Decide ainda, 
determinar à Gerência-Geral de Tecnologia de Produtos para a Saúde a 
imediata revisão da petição indeferida pela RE 4.004/2014 publicada no DOU 
de 13/10/2014, vinculada ao presente processo  e sua análise como 
requerimento de cadastro. 

 
 

3.5. Recursos Sucom/GGFIS: 
 
 

3.5.1 
Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Theraskin Farmacêutica Ltda 
CNPJ: 61.517.397/0001-88 
Processo: 25351.261910/2010-91 
Expediente: 841949/11-3 
Coref/Sucom 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer Corju/GGIMP datado de 16 de abril de 2014. 

 
3.5.2 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Janssen-Cilag Farmacêutica Ltda 
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CNPJ: 51.780.468/0002-68 
Processo: 25351.644061/2013-91 
Expediente: 0745744/14-8 
Coref/Sucom 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 156/2014 – Coref/Sucom. 

 
3.5.3  

Relator: Renato Alencar Porto    
Revisão de Ato 
Recorrente: Medley S.A. Indústria Farmacêutica 
CNPJ: 50.929.710/0001-79 
Processo: 25351.366468/2005-28 
Expediente: 206299/11-2 
Coref/Sucom 
- Reunião Ordinária Pública – ROP 004/2014: A Diretoria Colegiada decide, por 

unanimidade, APROVAR o voto da relatoria de solicitar à área técnica que 
proceda a reanálise dos autos com vistas à reavaliação do quantum da pena, 
conforme os preceitos legais citados e que dê ciência à recorrente, garantindo 
assim a oportunidade de apresentação de nova defesa por parte da 
interessada. 

Recurso apreciado em sigilo por solicitação da Recorrente.  
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, REVER a decisão proferida na 

Reunião Ordinária Pública - ROP 004/2014 e NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
interposto, mantendo a penalidade de multa inicialmente aplicada, nos 
termos do Voto da Relatoria 013/2015-Direg. 

 
3.5.4  

Relator: Renato Alencar Porto    
Revisão de Ato 
Recorrente: Biosintética Farmacêutica Ltda. 
CNPJ: 53.162.095/0001-06 
Processo: 25351.052302/2005-27 
Expediente: 915749/11-2 
Coref/Sucom 
- Reunião Ordinária Pública – ROP 003/2014: A Diretoria Colegiada decide, por 

unanimidade, APROVAR o voto da relatoria de solicitar à área técnica que 
proceda a reanálise dos autos com vistas à reavaliação do quantum da pena, 
conforme os preceitos legais citados e que dê ciência à recorrente, garantindo 
assim a oportunidade de apresentação de nova defesa por parte da 
interessada. 
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- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, REVER a decisão proferida na 
Reunião Ordinária Pública - ROP 003/2014 e NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
interposto, mantendo a penalidade de multa inicialmente aplicada, nos 
termos do Voto da Relatoria 016/2015-Direg. 

 
3.5.5  

Relator: Renato Alencar Porto    
Revisão de Ato 
Recorrente: Marjan Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 60.726.692/0001-81 
Processo: 25351.138641/2005-08 
Expediente: 877790/11-0 
Coref/Sucom 
- Reunião Ordinária Pública – ROP 004/2014: A Diretoria Colegiada decide, por 

unanimidade, APROVAR o voto da relatoria de solicitar à área técnica que 
proceda a reanálise dos autos com vistas à reavaliação do quantum da pena, 
conforme os preceitos legais citados e que dê ciência à recorrente, garantindo 
assim a oportunidade de apresentação de nova defesa por parte da 
interessada. 

Recurso apreciado em sigilo por solicitação da Recorrente. Esteve presente 
durante a apreciação do recurso a Sra. Luciana de Souza Carvalho Carrasco 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, REVER a decisão proferida na 

Reunião Ordinária Pública - ROP 004/2014 e NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
interposto, mantendo a penalidade de multa inicialmente aplicada, nos 
termos do Voto da Relatoria 017/2015-Direg. 

 
 
3.5.6  

Relator: Renato Alencar Porto    
Revisão de Ato 
Recorrente: Ranbaxy Farmacêutica Ltda. 
CNPJ: 73.663.650/0001-90 
Processo: 25351.201609/2004-87 
Expediente: 928487/11-7 
Coref/Sucom 
- Reunião Ordinária Pública – ROP 004/2014: A Diretoria Colegiada decide, por 

unanimidade, APROVAR o voto da relatoria de solicitar à área técnica que 
proceda a reanálise dos autos com vistas à reavaliação do quantum da pena, 
conforme os preceitos legais citados e que dê ciência à recorrente, garantindo 
assim a oportunidade de apresentação de nova defesa por parte da 
interessada. 
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Recurso apreciado em sigilo por solicitação da Recorrente. Esteve presente ao 
julgamento do recurso a Sra. Priscila Menino. 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, REVER a decisão proferida na 

Reunião Ordinária Pública - ROP 004/2014 e NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
interposto, mantendo a penalidade de multa inicialmente aplicada, nos 
termos do Voto da Relatoria 018/2015-Direg. 

 
3.5.7  

Relator: Renato Alencar Porto    
Revisão de Ato 
Recorrente: União Química Farmacêutica Nacional S.A. 
CNPJ: 60.665.981/0001-18 
Processo: 25351.442983/2005-11 
Expediente: 854927/11-3 
Coref/Sucom 
- Reunião Ordinária Pública – ROP 004/2014: A Diretoria Colegiada decide, por 

unanimidade, APROVAR o voto da relatoria de solicitar à área técnica que 
proceda a reanálise dos autos com vistas à reavaliação do quantum da pena, 
conforme os preceitos legais citados e que dê ciência à recorrente, garantindo 
assim a oportunidade de apresentação de nova defesa por parte da 
interessada. 

Recurso apreciado em sigilo por solicitação da Recorrente.  
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, REVER a decisão proferida na 

Reunião Ordinária Pública - ROP 004/2014 e NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
interposto, mantendo a penalidade de multa inicialmente aplicada, nos 
termos do Voto da Relatoria 019/2015-Direg. 

 
3.5.8 

Relator: José Carlos Magalhães Moutinho 
Recorrente: Yahoo! do Brasil Internet Ltda 
CNPJ: 02.967.773/0001-77 
Processo: 25351.114245/2007-49 
Expediente: 022529/11-1 
Coref/Sucom 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 186/2014 – Coref/Sucom. 

 
3.5.9 

Relator: José Carlos Magalhães Moutinho 
Recorrente: Neopan Artigos Infantis Ltda 
CNPJ: 60.399.888/0001-09 
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Processo: 25351.133078/2009-24 
Expediente: 928050/11-2 
Coref/Sucom 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 178/2014 – Coref/Sucom. 

 
3.5.10 

Relator: José Carlos Magalhães Moutinho 
Recorrente: Wow Indústria e Comércio Ltda 
CNPJ: 02.338.823/0001-57 
Processo: 25351.408669/2007-71 
Expediente: 920974/11-3 
Coref/Sucom 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 172/2014 – Coref/Sucom. 

 
3.5.11 

Relator: José Carlos Magalhães Moutinho 
Recorrente: Indústria Química e Farmacêutica Schering-Plough S.A. 
CNPJ: 33.060.740/0001-72 
Processo: 25351.084291/2005-44 
Expediente: 932270/11-1 
Coref/Sucom 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 163/2014 – Coref/Sucom. 

 
3.5.12 

Relator: José Carlos Magalhães Moutinho 
Recorrente: Unilever Bestfoods Brasil Ltda (Unilever Brasil Industrial Ltda) 
CNPJ: 01.615.814/0001-01 
Processo: 25351.451617/2005-53 
Expediente: 0073344/12-0 
Coref/Sucom 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 157/2014 – Coref/Sucom. 
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3.5.13 
Relator: José Carlos Magalhães Moutinho 
Recorrente: Agropecuária Tuiuti Ltda 
CNPJ: 46.732.210/0001-75 
Processo: 25351.004073/2010-11 
Expediente: 0157288/12-1 
Coref/Sucom 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 127/2014 – Coref/Sucom. 

 
3.5.14 

Relator: José Carlos Magalhães Moutinho 
Recorrente: Plátano Brasil Distribuidora e Exportadora Ltda 
CNPJ: 02.018.417/0001-07 
Processo: 25351.681614/2009-23 
Expediente: 0062193/12-5 
Coref/Sucom 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 143/2014 – Coref/Sucom. 

 
3.5.15 

Relator: José Carlos Magalhães Moutinho 
Recorrente: Chuca Produtos Infantis Ltda 
CNPJ: 43.821.735/0001-99 
Processo: 25351.243006/2010-00 
Expediente: 958501/11-0 
Coref/Sucom 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 133/2014 – Coref/Sucom. 

 
3.5.16 

Relator: José Carlos Magalhães Moutinho 
Recorrente: Mais Vantagens Com. de Presentes e Produtos de Uso Pessoal Ltda 
CNPJ: 00.872.431/0001-48 
Processo: 25351.681595/2009-92 
Expediente: 0014877/12-6 
Coref/Sucom 
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- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que 
acata o entendimento do Parecer 118/2014 – Coref/Sucom. 

 
 

3.6. Recursos Suinp/GGINP: 
 
 

3.6.1 
Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Grfarma Comercio Ltda 
CNPJ: 12.769.357/0001-18 
Processo: 25351.375747/2012-45 
Expediente: 0321557/13-1 
Coare/Suinp 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 146/2014 – Coare/Suinp. 

 
3.6.2 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Orto-Vida Comércio e Locação Ltda -ME 
CNPJ: 37.106.200/0001-33 
Processo: 25351.664294/2012-65 
Expediente: 0324552/13-7 
Coare/Suinp 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 145/2014 – Coare/Suinp. 

 
3.6.3 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: 2 Alianças Transporte e Logística Ltda 
CNPJ: 11.567.225/0004-93 
Processo: 25351.153770/2012-67 
Expediente: 0182174/13-1 
Coare/Suinp 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 137/2014 – Coare/Suinp. 
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3.6.4  
Relator: Ivo Bucaresky 
Insubsistência do julgamento na ROP 006/2015  
Recorrente: Brasil Cargas Ltda 
CNPJ: 09.653.140/0001-33 
Processo: 25351.657144/2012-73 
Expediente: 0259612/13-1 
Coare/Suinp 
- Reunião Ordinária Pública – ROP 006/2015: A Diretoria Colegiada decidiu, por 

unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a 
posição do Relator que acata o entendimento do Parecer 221/2014 – 
Coare/Suinp. 

- Reunião Ordinária Pública – ROP 007/2015: A Diretoria Colegiada decidiu, por 
unanimidade, CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a 
posição da relatoria que acata o parecer Coare/Suinp 221/2014. 

- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, tornar insubsistente o 
julgamento do recurso na Reunião Ordinária Pública 006/2015 e ratificar o 
julgamento realizado na Reunião Ordinária Pública 007/2015 de relatoria do 
Diretor José Carlos Magalhães Moutinho.  

 
3.6.5 

Relator: Renato Alencar Porto 
Recorrente: Ativalog Logistica Armazenagem e Distribuição Ltda. 
CNPJ: 82.467.531/0001-53 
Processo: 25023.028206/2010-67 
Expediente: 0805478/13-9 
Coare/Suinp 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 193/2015 – Coare/Suinp. 

 
3.6.6 

Relator: Renato Alencar Porto 
Recorrente: Dinaco Importação e Comércio S.A.. 
CNPJ: 33.424.730/0001-79 
Processo: 25351.242121/2004-18 
Expediente: 0056531/14-8 
Coare/Suinp 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 199/2015 – Coare/Suinp. 
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3.6.7 
Relator: Renato Alencar Porto 
Recorrente: Distribuidora Baratela Ltda.-ME. 
CNPJ: 01.107.455/0001-73 
Processo: 25351.481833/2013-63 
Expediente: 0761014/13-9 
Coare/Suinp 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 182/2015 – Coare/Suinp. 

 
3.6.8 

Relator: Renato Alencar Porto 
Recorrente: Homeopatia Doce Flora da Barra Ltda E.P.P. 
CNPJ: 30.814.834/0003-63 
Processo: 25351.155526/2014-81 
Expediente: 0416253/14-6 
Coare/Suinp 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 194/2015 – Coare/Suinp. 

 
3.6.9 

Relator: Renato Alencar Porto 
Recorrente: Master Química do Brasil Ltda. 
CNPJ: 06.916.106/0001-16 
Processo: 25351.099492/2014-32 
Expediente: 0259862/14-1 
Coare/Suinp 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 177/2015 – Coare/Suinp. 

 
3.6.10 

Relator: Renato Alencar Porto 
Recorrente: MVA Transportes Ltda. 
CNPJ: 03.666.817/0001-91 
Processo: 25351.281904/2014-44 
Expediente: 0484261/14-8 
Coare/Suinp 
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- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 200/2015 – Coare/Suinp. 

 
3.6.11  

Relator: Renato Alencar Porto 
Recorrente: Halley Express Comissaria de Despachos e Transportes Ltda. 
CNPJ: 00.280.317/0001-29 
Processo: 25351.610271/2013-53 
Expediente: 0993191/13-1 
Coare/Suinp 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 

PROVIMENTO ao recurso e retornar á área técnica para REFORMA da 
DECISÃO, fazendo publicar a Autorização de Funcionamento para transporte e 
armazenamento de cosméticos, perfumes e produtos de higiene, nos termos 
do Voto da Relatoria 026/2015-Direg. 

 
3.6.12 

Relator: Renato Alencar Porto 
Recorrente: Halley Express Comissaria de Despachos e Transportes Ltda. 
CNPJ: 00.280.317/0001-29 
Processo: 25351.610370/2013-39 
Expediente: 0737760/14-6 
Coare/Suinp 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 218/2015 – Coare/Suinp. 

 
3.6.13 

Relator: Renato Alencar Porto 
Recorrente: Tereza Rodrigues Teixeira - EPP 
CNPJ: 88.634.274/0001-83 
Processo: 25351.662517/2011-69 
Expediente: 0465810/12-8 
Coare/Suinp 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 222/2015 – Coare/Suinp. 

 
 

3.7. Recursos Sumed/GGMED - COOPI: 
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3.7.1  
Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Blausiegel Indústria e Comércio Ltda 
CNPJ: 58.430.828/0001-60 
Processo: 25351.195167/2002-61 
Recurso: 795271/11-6 
Corec/ Sumed 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 074/2014 – Corec/Sumed. 

 
3.7.2 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Apsen Farmacêutica S.A 
CNPJ: 62.462.015/0001-29 
Processo: 25351.355801/2008-16 
Recurso: 604557/11-0 
Corec/ Sumed 
Recurso apreciado em sigilo por solicitação da Recorrente.  
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 071/2014 – Corec/Sumed. 

 
3.7.3 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: TRB Pharma Indústria Química e Farmacêutica Ltda 
CNPJ: 61.455.192/0001-15 
Processo: 25000016725/88-92 
Recurso: 190717/11-4 
Corec/Sumed 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 065/2014 – Corec/Sumed. 

 
3.7.4 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Laboratório Gross S.A. 
CNPJ: 33.145.194/0001-72 
Processo: 25351.757893/2009-74 
Recurso: 644001/11-1 
Corec/Sumed 
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- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 060/2014 – Corec/Sumed. 

 
3.7.5 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Pharmascience Laboratórios Ltda 
CNPJ: 25.773.037/0001-83 
Processo: 25000.000853/99-86 
Recurso: 332079/11-1 
Corec/Sumed 
Recurso apreciado em sigilo por solicitação da Recorrente. Estiveram presentes 
ao julgamento do recursos os Srs. Igor Felipe Rodrigues Ribeiro e Priscila 
Aburachid Cardoso 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 141/2013 – Corec/GGMED. 

 
3.7.6 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: GlaxoSmithKline Brasil Ltda 
CNPJ: 33.247.743/0001-10 
Processo: 25000.030044/98-27 
Expediente: 1007629/11-8 
Corec/Sumed 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 

PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que 
acata o entendimento do Parecer 122/2014 – Corec/Sumed. 

 
 

3.7.7  
Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Laboratório Globo Ltda 
CNPJ: 17.115.437/0001-73 
Processo: 25351.671678/2012-64 
Recurso: 0076688/14-7 
Corec/Sumed 
Recurso apreciado em sigilo por solicitação da Recorrente. Estive presente ao 
julgamento do recurso a Sra. Poliane Assis Brandão 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando o Voto da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 068/2014 – Corec/Sumed. 
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3.7.8 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Laboratório Globo Ltda 
CNPJ: 17.115.437/0001-73 
Processo: 25351.677511/2012-59 
Recurso: 0076202/14-4 
Corec/ Sumed 
Recurso apreciado em sigilo por solicitação da Recorrente. Estive presente ao 
julgamento do recurso a Sra. Poliane Assis Brandão 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando o Voto da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 067/2014 – Corec/Sumed. 

 
3.7.9  

Relator: Renato Alencar Porto 
Recorrente: Laboratório Globo Ltda 
CNPJ: 17.115.437/0001-73 
Processo: 25000.001556/96-23 
Expediente: 0239212/12-7 
Corec/Sumed 
Recurso apreciado em sigilo por solicitação da Recorrente. Manifestação oral 
realizada pela Sra. Poliane Assis Brandão 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 013/2015 – Corec/Sumed. 

 
3.7.10  

Relator: Renato Alencar Porto 
Recorrente: Laboratório Globo Ltda 
CNPJ: 17.115.437/0001-73 
Processo: 25351.664103/2012-65 
Expediente: 0119979/14-0 
Corec/Sumed 
Recurso apreciado em sigilo por solicitação da Recorrente. Manifestação oral 
realizada pela Sra. Poliane Assis Brandão 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 014/2015 – Corec/Sumed. 

 
3.7.11  

Relator: Renato Alencar Porto 
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Recorrente: Laboratório Globo Ltda 
CNPJ: 17.115.437/0001-73 
Processo: 25351.678047/2012-23 
Expediente: 0119940/14-4 
Corec/Sumed 
Recurso apreciado em sigilo por solicitação da Recorrente. Manifestação oral 
realizada pela Sra. Poliane Assis Brandão 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 017/2015 – Corec/Sumed. 

 
3.7.12  

Relator: Renato Alencar Porto 
Recorrente: Pharmascience Laboratórios Ltda 
CNPJ: 25.773.037/0001-83 
Processo: 25351.677395/2012-91 
Expediente: 0132324/14-5 
Corec/Sumed 
Recurso apreciado em sigilo por solicitação da Recorrente. Manifestação oral 
realizada pelo Sr. Felipe Rodrigues Ribeiro. Esteve presente ao julgamento do 
recurso a Sra. Priscila Aburachid Cardoso. 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 015/2015 – Corec/Sumed. 

 
3.7.13  

Relator: Renato Alencar Porto 
Recorrente: Pharmascience Laboratórios Ltda 
CNPJ: 25.773.037/0001-83 
Processo: 25351.677931/2012-21 
Expediente: 0132297/14-4 
Recurso apreciado em sigilo por solicitação da Recorrente. Manifestação oral 
realizada pelo Sr. Felipe Rodrigues Ribeiro. Esteve presente ao julgamento do 
recurso a Sra. Priscila Aburachid Cardoso. 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 016/2015 – Corec/Sumed. 

 
 

3.8. Recursos Supaf/GGCOE-GGMIV-CVPAF: 
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3.8.1 
Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Elizabete Teresina da Cruz 
CNPJ: 03.265.736/0001-80 
Processo: 25751.155512/2008-14 
Expediente: 238924/11-0 
Corep/Supaf 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 

PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que 
acata o entendimento do Parecer 248/2014 - COREP/GGPAF. 

 
3.8.2 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda. 
CNPJ: 44.734.671/0001-51 
Processo: 25759.541858/2008-53 
Expediente: 638172/11-3 
Corep/Supaf 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 615/2014 - COREP/GGPAF. 

 
3.8.3 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Septodont do Brasil Importadora Ltda. 
CNPJ: 06.019.906/0001-34 
Processo: 25759.018953/2007-77 
Expediente: 595960/11-8 
Corep/Supaf 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 621/2014 - Corep/Supaf. 

 
3.8.4 

Relator: Renato Alencar Porto 
Recorrente: Infraero – Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária. 
CNPJ: 00.352.294/0003-82 
Processo: 25752.053034/2009-37 
Expediente: 0485531/12-1 
Corep/Supaf 
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- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 71/2015 - Corep/Supaf. 

 
3.8.5 

Relator: Renato Alencar Porto  
Revisão de Ato 
Recorrente: Infraero – Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária. 
CNPJ: 00.352.294/0001-10 
Processo: 25749.394429/2010-29 
Expediente: 0503524/12-4 
Corep/Supaf  

- Reunião Ordinária Pública 006/2015: A Diretoria Colegiada decidiu, por 
unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a 
posição do Relator que acata o entendimento do Parecer 726/2014 – 
Corep/Supaf. 

- Retirado de pauta pelo Relator 
 

3.8.6 
Relator: Renato Alencar Porto 
Revisão de Ato 
Recorrente: Infraero – Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária. 
CNPJ: 00.352.294/0017-88 
Processo: 25749.251480/2011-89 
Expediente: 0503522/12-8 
Corep/Supaf 
- Reunião Ordinária Pública 006/2015: - A Diretoria Colegiada decidiu, por 

unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a 
posição do Relator que acata o entendimento do Parecer 722/2014 – 
Corep/Supaf. 

- Retirado de pauta pelo Relator 
 
 

3.9. Recursos Sutox/GGTAB:  
 
 

3.9.1 
Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Reality Cigars Comércio, Importação, Exportação Ltda 
CNPJ: 07.756.070/0001-13 
Processo: 25351.219110/2010-99 
Expediente: 0695981/14-4 
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Coart/Sutox 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 032/2014 - Corec/GGTAB. 

 
3.9.2 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Phoenix Indústria e Comércio de Tabacos Ltda 
CNPJ: 68.881.150/0001-95 
Processo: 25351.130362/2010-57 
Expediente: 0488071/14-4 
Coart/Sutox 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 024/2014 - Corec/GGTAB. 

 
3.9.3 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Phoenix Indústria e Comércio de Tabacos Ltda 
CNPJ: 68.881.150/0001-95 
Processo: 25351.130377/2010-11 
Expediente: 0488092/14-7 
Coart/Sutox 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 020/2014 - Corec/GGTAB. 

 
3.9.4 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Phoenix Indústria e Comércio de Tabacos Ltda 
CNPJ: 68.881.150/0001-95 
Processo: 25351.628937/2009-29 
Expediente: 0488117/14-6 
Coart/Sutox 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 021/2014 - Corec/GGTAB. 

 
3.9.5 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Phoenix Indústria e Comércio de Tabacos Ltda 
CNPJ: 68.881.150/0001-95 
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Processo: 25351.628948/2009-70 
Expediente: 0488101/14-0 
Coart/Sutox 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 022/2014 - Corec/GGTAB. 

 
3.9.6 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Phoenix Indústria e Comércio de Tabacos Ltda 
CNPJ: 68.881.150/0001-95 
Processo: 25351130372/2010-79 
Expediente: 0488074/14-9 
Coart/Sutox 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 023/2014 - Corec/GGTAB. 

 
3.9.7 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Phoenix Indústria e Comércio de Tabacos Ltda 
CNPJ: 68.881.150/0001-95 
Processo: 25351.130383/2010-10 
Expediente: 0488097/14-8 
Coart/Sutox 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 019/2014 - Corec/GGTAB. 

 
3.9.8  

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Souza Cruz S.A. 
CNPJ: 33.009.911/0001-39 
Processo: 25351.140044/2007-05 
Expediente: 0716762/14-8 
Coart/Sutox 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, declarar a EXTINÇÃO do 

recurso, acatando a solicitação da Recorrente de DESISTÊNCIA do recurso. 
 

3.9.9 
Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Souza Cruz S.A. 
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CNPJ: 33.009.911/0001-39 
Processo: 25351.477082/2013-61 
Expediente: 0717306/14-7 
Coart/Sutox 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 025/2014 - Corec/GGTAB. 

 
3.9.10 

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Souza Cruz S.A. 
CNPJ: 33.009.911/0001-39 
Processo: 25351.566503/2013-83 
Expediente: 0716737/14-7 
Coart/Sutox 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da Relatoria que acata o 
entendimento do Parecer 026/2014 - Corec/GGTAB. 

 
3.9.11  

Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Souza Cruz S.A. 
CNPJ: 33.009.911/0001-39 
Processo: 25351.138611/2007-55 
Expediente: 0716767/14-9 
Coart/Sutox 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, declarar a EXTINÇÃO do 

recurso, acatando a solicitação da Recorrente de DESISTÊNCIA do recurso. 
 

3.9.12  
Relator: Ivo Bucaresky 
Recorrente: Souza Cruz S.A. 
CNPJ: 33.009.911/0001-39 
Processo: 25351.138706/2007-79 
Expediente: 0715534/14-4 
Coart/Sutox 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, declarar a EXTINÇÃO do 

recurso, acatando a solicitação da Recorrente de DESISTÊNCIA do recurso. 
 
 

3.10. Recursos Sutox/GGTOX: Não há item a deliberar. 
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IV RECOMENDAÇÕES, ORIENTAÇÕES E OUTRAS DECISÕES DA DIRETORIA COLEGIADA. 
 

4.1 
Determinação da Diretoria Colegiada durante deliberação do item 3.4.1 desta 
ata.  
- A Diretoria Colegiada determina que as áreas devem analisar as petições 
protocoladas com assunto equivocado e que tenha o nível de complexidade 
equivalente ou mais elevadas, desde que presentes dos requisitos técnicos e 
legais suficientes para análise do pleito desejado.  

 
A reunião foi suspensa às doze horas e quarenta e cinco minutos, retornando às quinze 
horas e oito minutos. Às quinze horas e dezoito minutos foi encerrada a sessão pública da 
reunião e iniciada a sessão reservada da Diretoria Colegiada para julgamento do recurso 
com solicitação de sigilo aprovada. Nada mais havendo a discutir, às dezesseis horas e trinta 
minutos foi dada por encerrada a reunião. Conste que a presente ata será assinada pelos 
Diretores presentes e por mim, que a secretariei. 
 
 

Nome Assinatura 

Ivo Bucaresky 
Diretor-Presidente Substituto 

 

Renato Alencar Porto 
Diretor 

 

José Carlos Magalhães Moutinho 
Diretor 

 

Iliana Alves Canoff 
Secretária da Diretoria Colegiada  

 

 
 


